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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. A Lei Nº 5.662, de 21 de junho de 1971 que enquadra o Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE) na categoria de empresa pública, 

passa a vigorar acrescido do Art. 10-A, com a seguinte redação: 

“Art. 10-A. O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social disporá de linha de crédito exclusiva, de no mínimo 1% do 

seu capital social integralizado, para empreendedores que se 

enquadrem no critério etário do Art. 1º, § 1º da Lei Nº 12.852, de 

5 de Agosto de 2013.”  

 Art. 2º. A Administração deverá articular-se, por meio dos instrumentos legais 

adequados, para a consecução do disposto no Art. 227 da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988 e Art. 15, b, III, da Lei Nº 12.852, de 5 de 

Agosto de 2013. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

 O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social é, desde a sua 

criação, importante instrumento de estímulo à economia nacional, notadamente de 

diversos nichos específicos. Seja nas atividades comerciais mais rústicas ou na 

indústria de alta tecnologia, o BNDES consolidou-se como banco de fomento ao 

desenvolvimento da atividade empresarial. 

 Nesse panorama é editada a Lei Nº 12.852, de 5 de Agosto de 2013, que em 

seu Art. 15, b, III, dispõe in verbis: “A ação do poder público na efetivação do direito 

do jovem à profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das 

seguintes medidas: (...) criação de linha de crédito especial destinada aos jovens 

empreendedores”. 

 Outrossim, já havia o Constituinte imputado tal objetivo ao atuar estatal no Art. 

227 da Carta Magna. Diante disto, cumpre ao legislador ordinário a criação de 

mecanismos que viabilizem o alcance do objetivo já explicitado na norma 

constitucional e infraconstitucional. 

 A presente proposta busca, de forma prática, garantir o acesso do jovem 

empreendedor ao crédito para a realização da sua atividade empresarial, por meio 

da reserva de 1% (um por centro) do capital social integralizado pelo BNDES1. 

                                                      
1
 BNDESPAR, Bndes Participações S.A. Demonstrações Financeiras Padronizadas. Rio de Janeiro: 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, 2014. Disponível em: 
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 A facilitação do acesso ao crédito por parte do jovem empreendedor deve ser 

lida como parte integrante das ações do Estado na busca do desenvolvimento de 

novas gerações que criem dividendos sociais relevantes, destacadamente o 

conhecimento e a produção tecnológica. 

 Sabemos que é na inquietude da juventude que surgem as indagações, por 

vezes mais relevantes que as respostas, que criam novos modelos de negócios e 

soluções inovadoras. Temos como exemplo as inúmeras empresas de sucesso 

criadas por jovens no exterior, a maior parte delas quando o jovem ainda está no 

ciclo de ensino ou ainda mesmo menor de idade. São empreendimentos que 

revolucionaram nossas formas de contratar, consumir, produzir e se comunicar. O 

Brasil, como nação jovem e empreendedora, deve se tornar o celeiro de 

empreendimentos criados e gerenciados por jovens, formando uma nova geração de 

empresários e de criatividade. 

 Nesse sentido, propomos que se constitua como objetivo do Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social, por meio do alicerçamento desse objetivo 

na lei que lhe institui e organiza, o apoio ao jovem empreendedor, dando-lhe a 

oportunidade de ser e servir como empresário na sociedade. 

 Cabe ao Brasil do Século XXI não apenas prover o mínimo existencial, mas 

propiciar o crescimento do cidadão e da sociedade, elevando a dinâmica econômica 

social à era do conhecimento, fornecendo para o mercado interno e internacional 

não apenas matéria prima, mas produtos e serviços de alto valor agregado, 

característicos da jovem e profícua geração de empreendedores. 

Brasília, 20 de outubro de 2015. 

 

MARCO ANTÔNIO CABRAL 

Deputado Federal PMDB/RJ 

 

Walney Rocha 

Deputado Federal PTB/RJ 

 

 

                                                                                                                                                                      
<http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/export/sites/default/bndes_pt/Galerias/Arquivos/empresa/downl
oad/1214_BNDESPAR_DFP.pdf>. Acesso em: 18 out. 2015. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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LEI Nº 5.662, DE 21 DE JUNHO DE 1971 
 

Enquadra o Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico (BNDE) na categoria de empresa 

pública, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

  

Art. 10. A Agência Especial de financiamento Industrial - FINAME, autarquia 

federal criada pelo Decreto-lei nº 45, de 18 de novembro de 1965, em cujo texto ficaram 

incorporadas, como parte integrante, as disposições do Decreto nº 59.170, de 2 de setembro 

de 1966, é também enquadrada, nos termos e para os fins do § 2º do art. 5º do Decreto-Lei nº 

200, de 25 de fevereiro de 1967, na categoria de empresa pública, mantida a mesma 

denominação atual, com personalidade jurídica de direito privado, patrimônio próprio e 

vinculação através do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico ao Ministério do 

Planejamento e Coordenação Geral, nos termos do art. 189 do Decreto-Lei número 200, de 25 

de fevereiro de 1967.  

§ 1º O Estatuto da empresa pública de que trata este artigo é o conjunto dos 

dispositivos, que forem aplicáveis, do Decreto nº 59.170, de 2 de setembro de 1966, e do 

Decreto-Lei nº 45, de 18 de novembro de 1966, os quais regularão os fins da empresa e a sua 

estrutura administrativa, bem como os seus órgãos de direção e de controle, podendo as 

alterações subsequentes ser feitas por decreto do Presidente da República, arquivado no 

Registro do Comércio competente.  

§ 2º O capital inicial da empresa pública criada por este artigo para suceder à 

Agência Especial de Financiamento Industrial - FINAME é constituído pelo valor do ativo 

líquido da autarquia extinta, apurado na data desta Lei, pertencente, esse capital, na sua 

totalidade, à empresa pública, de propriedade exclusiva da União, Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econômico (BNDE), sendo dividido em ações nominativas do valor, cada 

uma de Cr$10,00 (dez cruzeiros).  

§ 3º As ações da empresa pública Agência Especial de Financiamento Industrial - 

FINAME só poderão pertencer à União ou a entidade da administração indireta.  

§ 4º O regime jurídico do pessoal a serviço da empresa pública de que trata este 

artigo é o do empregado sujeito à legislação vigente para as relações de emprego privado.  

§ 5º As disposições do Decreto-Lei nº 45, de 18 de novembro de 1966, com o 

texto a ele incorporado do Decreto nº 59.170, de 2 de setembro de 1966, e não conflitantes 

com o que se acha disposto na presente Lei, continuam em vigor, substituindo-se o Diretor-

Superintendente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE), cargo extinto, 

por um dos Diretores dessa Empresa Pública, de indicação do Presidente da Junta de 

Administração a que se refere o art. 6º do Decreto nº 59.170, de 2 de setembro de 1966.  

 

Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de junho de 1971; 150º de Independência e 83º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Armando de Brito  

João Paulo dos Reis Velloso  
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LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e 

diretrizes das políticas públicas de juventude e 

o Sistema Nacional de Juventude - 

SINAJUVE.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE JUVENTUDE 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 

jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de 

Juventude - SINAJUVE.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre 

15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade.  

§ 2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos aplica-se a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, 

excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar com as normas de proteção integral do 

adolescente.  

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos pelos 

seguintes princípios:  

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens;  

II - valorização e promoção da participação social e política, de forma direta e por 

meio de suas representações;  

III - promoção da criatividade e da participação no desenvolvimento do País;  

IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais, geracionais e 

singulares;  

V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento integral do 

jovem;  

VI - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva da juventude;  

VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da não 

discriminação; e  

VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais gerações.  

Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere o inciso I do caput 

refere-se à trajetória de inclusão, liberdade e participação do jovem na vida em sociedade, e 

não ao instituto da emancipação disciplinado pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil. 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda 

 

Art. 14. O jovem tem direito à profissionalização, ao trabalho e à renda, exercido 

em condições de liberdade, equidade e segurança, adequadamente remunerado e com proteção 

social.  

 

Art. 15. A ação do poder público na efetivação do direito do jovem à 

profissionalização, ao trabalho e à renda contempla a adoção das seguintes medidas:  

I - promoção de formas coletivas de organização para o trabalho, de redes de 

economia solidária e da livre associação;  

II - oferta de condições especiais de jornada de trabalho por meio de:  

a) compatibilização entre os horários de trabalho e de estudo;   

b) oferta dos níveis, formas e modalidades de ensino em horários que permitam a 

compatibilização da frequência escolar com o trabalho regular;   

III - criação de linha de crédito especial destinada aos jovens empreendedores;  

IV - atuação estatal preventiva e repressiva quanto à exploração e precarização do 

trabalho juvenil;  

V - adoção de políticas públicas voltadas para a promoção do estágio, 

aprendizagem e trabalho para a juventude;  

VI - apoio ao jovem trabalhador rural na organização da produção da agricultura 

familiar e dos empreendimentos familiares rurais, por meio das seguintes ações:  

a) estímulo à produção e à diversificação de produtos;   

b) fomento à produção sustentável baseada na agroecologia, nas agroindústrias 

familiares, na integração entre lavoura, pecuária e floresta e no extrativismo sustentável;   

c) investimento em pesquisa de tecnologias apropriadas à agricultura familiar e 

aos empreendimentos familiares rurais;   

d) estímulo à comercialização direta da produção da agricultura familiar, aos 

empreendimentos familiares rurais e à formação de cooperativas;   

e) garantia de projetos de infraestrutura básica de acesso e escoamento de 

produção, priorizando a melhoria das estradas e do transporte;   

f) promoção de programas que favoreçam o acesso ao crédito, à terra e à 

assistência técnica rural;   

VII - apoio ao jovem trabalhador com deficiência, por meio das seguintes ações:  

a) estímulo à formação e à qualificação profissional em ambiente inclusivo;   

b) oferta de condições especiais de jornada de trabalho;   

c) estímulo à inserção no mercado de trabalho por meio da condição de aprendiz.   

 

Art. 16. O direito à profissionalização e à proteção no trabalho dos adolescentes 

com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos de idade será regido pelo disposto na Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e em leis específicas, 

não se aplicando o previsto nesta Seção.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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